
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L E I N2. 25/ 85 

Estima a Receita e fixa a Despesa do MwU.cipio de 
Barra de são Francisco , Estado do Espírito Santo/, 
para o Exercí cio de 1. 986. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco , F.s tado do Espí 
rito Santo , usando de suas atribuições, 

D E C R E T A:-

Art. 12. - O Orçamento programa do Municipio de Bar ra de São / 
Francisco, para o Exercí cio de 1 . 986, estima a receita e fixa a despesa 
em e$. 26. 000. 000.000, (vinte e seis bilhÕes de cruzeiros). 

Art. 20 . - A r eceita será realizada na forma em vigÔr, segundo 
as seguintes estimativas: -

~EITAS CORRENTES 
Receita.. Tributária 
Receita de ConstribuiçÕes 
Receita Patrimonia1. 
Transferências Cor rentes 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Operações de Créditos 
AJ.ienação de "Bens 
Tz:ansf. de Capital 
TOTAL 

C$. 
C$. 
C$. 
C$. 
C$ . 
C$. 

C$ . 

i 2. 4-z2. ooo. ooo, 
794-. 2000000, 
25. 000. 000 , 
7.800. 000 , 

18. 4-07. 000.000 , 
238.000 .000, 

6 . 528.000 . 000 , 
io.000. 000 , 
30. 000. 000, 

6.l+-88. 000. 000 , 
26. 000. 000. 000, 

Art. 32 . - A despesa será realizada de acordo com o seguinte: 
I - Despesas segundo as funções de aoverno 
01 • Legislativa C$. 94-5. 820.000, 
02 - Judiciár ia C$. 126.000. 000, 
03 - Adm1n1st. Planejamento C$. 4-. 4-23 . 072. 000, 
04- - Agri cultura C$. 55. 000. 000, 
05 - Comunicações 
08 - F.duc . e Cultura 
09 - Ener gia e Rec . Minerais 
10 - Habitação e Urbanismo 
ll - Ind. Comerc. e Serviços 
13 - Saúde e Saniamento 
1 5 - Assist. e Previdência 
16 - Transportes 

TOTAL 

C$. 127. 000.000, 
C$. 6.4-65. 000. 000 , 
C$ . 100.000. ooo, 
C$. 6. 756. 000.000, 
C$. 605.000.000, 
C$ . i.588.500.000 , 
C$. 1.444. 608 . 000, 
C$ . 3 . 364-.000.000, 
C$ . 26. 000. 000. 000, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Continuação da Lei nQ . 2 51'85 . . ... ... .. .. ... . 

Ar t . 4g, - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cr éditos 
suplementares , até o l imite de 4~ ( quarenta por cento) , do total da de~ 
pesa fixada nesta Lei, menos a fixada para o Legislativo Municipal, para . -atender as insuficiencias na divesas dotaçoes , utilizando os recursos d.!t 
tinidos pelos arta . 7g e 43A, e seus parágrafos da Lei Federal n2 • . .. . . . 
4.32o/64 de 17/03/64. 

Ar t . 511 . - Fica o Poder Executivo autorizado a a brir créditos A 
dicionaia suplementares , até o limite de 40% (quarenta por cento) , do tg_ 
t al da despesa fixada nesta Lei para o Legislativo Municipal , para aten• 
der as 1nsuficiências nas diversas dotações , utilizando os recursos defl 
nidos no artigo 711 {tem I , art. 43A ! tem I II, da Lei Federal nll 4 . 320/ 64 
de 17 de março de 1.964. 

Art. 611 . - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar:-
! - Oper ações de crédito por antecipação da Receita, A.. 

t á o limite previsto no art. 67 da 6onstituição Fe
deral. 
Art. 67 - As operações de créditos para antecipação 
da Receita total estimada par a o exercí cio financei
ro e até trinta dias depois do encerramento deste, / 
serão obr igator iamente liquidados. 

II - Realizar em qualquer mês do exercí cio financeiro , 2 
perações de créditos até o limite e condições fixada 
pelo ! tem III , do artigo 2Q da Resolução nll 93 do SE 
nado Federal. 

Art. 72 . - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar medidas nE 
cess árias para aj u.s tar os dispêndios ao compor tamento efetivo da Receita 
elaborando um pl.ano de contenção da despesas de 30lC (trinta por cento) d 
total das despesas t'1%adas . 

Art. 82 . - N'"ao se incl.ui no artigo anterior as despesas fixas , 

Art. 911 . - Esta .L.ei ent rar á em vigÔr em ].SI de janeiro de l.986, 
r evogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 20 de novembro de 1.985. 

, 
Reg. no l.ivro proprio , 

Auribes Jose de Almeida 
Pres idente 

data supra. _ _________ _ .Amil.ton Moraes ' Of. Adm. 
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